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DECRETO Nº 2.627, DE 28 DE JANEIRO DE 1986

Aceita a doação sem encargos.

MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, 

CONSIDERANDO O QUE CONSTA DO PROCESSO INTERNO Nº 013/85.;

DECRETA:


Art. 1º ACEITO, em nome da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, a doação sem encargos que faz o Fundo Social de Solidariedade do estado de São Paulo, de 01 (uma) Geladeira CLIMAX – LOOP, avaliada em Cr$ 1.400.000 (hum milhão e quatrocentos mil cruzeiros).

Art. 2º Encaminha-se ao Departamento de Contabilidade e Orçamento, para as devidas providências.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.


Ferraz de Vasconcelos, 29 de janeiro de 1986.


MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


WALTER BENNINCK CAETANO
Coordenador Geral


LEONDIR CASAGRANDE XIDIEH
Diretora do Depto. de Cont. e Orçamento


ANGELA MARIA MACHADO DE MACEDO
Diretora Administrativa


Registrado no Departamento de Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria Municipal na mesma data.


EDUARDO ASPASIO
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Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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